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4'TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 038/201 7

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cedula de ldentidade RG. n0. 4.153.797-3, e
inscrito no C.P.F. n.0 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA MARIA DO OESTE S/C LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
na CNPJ No 86.848.70210001-45, com sede a Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen,45, Município de
Santa Maria do Oeste Pr, neste ato representado pelo Sr. NAIRON FRANCISCO SALES, inscrito no CPF
n.o 158.841 .209-15, portador da Cedula de ldentidade n.o 1.083.65í-4 e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art.65,
lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem aditivar o
prazo de vigência no constante no contrato original, pelo período de 12 (doze) meses iniciando-se em 29
de Março de 2019 e encerrando na data de 28 de Março 2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: N os termos da clausul a sexta do contrato original, fica aplicado ao valor mensal
indice acumulado do IGP-M DA FUNDAÇÃO GETULIOa alualizaçáo monetária atual, com base no

VARGA, com fator de 8,27%, passando o valor mensal para R$ 5.413,50 (Cinco Mil e Quatrocentos e Treze
Reais e Cinquenta Centavos), totalizando o valor de R$ 64 962,00 (Sessenta e Quatro Mil e Novecentos e

Sessenta e Dois Reais) ,alterando o valor contratual para R$ 439.962,00 (Quatrocentos e Trinta e Nove Mil
e Novecentos e Sessenta e Dois Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTACOES ORCAMENTARIAS: No exercício financeiro de 2019, as despesas
oriundas deste aditivo, correrão por conta das dotaçÕes informadas no ano 2019.

CLÁUSULA ERC.EIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original
celebrado em 04 de Abril de 2017, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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